
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0136-04/17 1

A. I. Nº   -  269191.3001/16-6 
AUTUADO  -  YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A 
AUTUANTE   -  ROBERTO ARAÚJO MAGALHÃES 
ORIGEM  -  IFEP/SUL 
PUBLICAÇÃO -  INTERNET – 22.08.2017 
 
 

4ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0136-04/17 

EMENTA: ICMS. PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS 
SUCESSIVAS. SUJEITO PASSIVO POR SUBSTITUIÇÃO. 
FALTA DE RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. 
O entendimento é de que a existência de contrato para a 
execução dos serviços de transporte independe da 
formalização de instrumento escrito. Retirados do 
lançamento pelo autuante os valores lançados em 
duplicidade e aqueles cancelados. Infração 
parcialmente elidida. Não acolhido o pedido de 
realização de perícia. Auto de Infração PROCEDENTE 
EM PARTE. Decisão unânime. 

 
RELATÓRIO 

O Auto de Infração ora apreciado foi lavrado em 13 de dezembro de 2016 e refere-se à cobrança 
de ICMS no valor de R$88.388,65 além de multa de 60%, pela constatação da seguinte infração: 

Infração 01. 07.14.03. Deixou de proceder à retenção do ICMS e o consequente recolhimento, na 
qualidade de sujeito passivo por substituição, relativo às prestações sucessivas de transporte 
interestadual e intermunicipal, ocorrência constatada nos meses de junho, agosto, setembro, 
outubro e novembro de 2014.  

A empresa autuada apresentou impugnação ao lançamento constante às fls. 17 a 41, onde, através 
de seus advogados, após resumir os fatos que ensejaram o lançamento, aduz que, além de não 
haver contrato entre ela e as transportadoras Aguetoni Transportes Ltda. e Transportadora 
Rodovia Ltda., relativo ao serviço de transporte prestado, a emissão dos Conhecimentos de 
Transporte pelas empresas transportadoras, a cada prestação, se deu com destaque do imposto e, 
portanto, a responsabilidade pelo recolhimento do imposto deve ser atribuída à transportadora 
que recebeu a mercadoria (supostamente) sujeita a substituição tributária, sem a devida retenção, 
como de fato ocorreu (as transportadores recolheram o ICMS devido), não havendo a menor 
plausibilidade nas infrações impostas à Impugnante, como restará demonstrado. 

A seguir, argui ser o ICMS o imposto incidente sobre as operações de circulação de mercadoria r 
havendo a transferência de mercadoria entre pessoas distintas, surge a obrigação de recolhimento 
do imposto, sendo que, em geral, o imposto é recolhido pelo alienante, que o entrega ao Fisco, 
mas é sempre suportado pelo adquirente, que tem o valor do imposto embutido no preço da 
mercadoria e destacado na nota fiscal. 

Menciona que, em alguns casos, a lei atribui a responsabilidade pelo recolhimento do tributo à 
terceira pessoa, não vinculada diretamente à situação que configura o fato gerador, o substituto 
tributário, sendo que ao atribuir a um sujeito passivo a obrigação pelo recolhimento do tributo de 
operação futura, a ser realizada por outra pessoa, tem-se a figura da substituição tributária “para 
frente”. 

Lembra que o ICMS é verdadeiro imposto sobre o consumo, que não deve onerar o contribuinte 
de direito, mas ser por este repassado ao elo seguinte da cadeia de circulação da mercadoria, e 
assim por diante, até cristalizar-se em definitivo sobre o consumidor final. 
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Como visto, o RICMS/BA, em seu art. 298, II, prevê que somente são sujeitas à substituição 
tributária por retenção as prestações de serviços de transporte contratadas por contribuinte 
inscrito neste estado na condição de normal, que envolva repetidas prestações de serviço 
vinculadas a contrato, ao tempo em que registra que não existe contrato entre ela e as 
transportadoras, tampouco exclusividade, as mesmas são contratadas individualmente para cada 
operação, de acordo com a análise custo-benefício realizada pela empresa. 

Assevera que se não fizesse diferença existir ou não contrato, a legislação não teria incluído no 
art. 298 expressamente “vinculado a contrato” e como tal, não poderia ser interpretado contrato 
verbal, tanto que para a dispensa de emissão de Conhecimento de Transporte para cada operação 
(artigo 298, II, §§ 4º e 5º), é necessário, dentre outros documentos, a apresentação do Contrato, e a 
emissão do Conhecimento de Transporte sem destaque do imposto, conforme transcrição.  

Garante que no caso concreto, foram emitidos Conhecimentos de Transporte, para cada 
operação, com destaque do imposto, visto que as operações realizadas não estão amparadas em 
contrato, indevida, pois a retenção do ICMS. 

Por outro lado, na chamada substituição tributária para frente, tem-se que não tendo o substituto 
exigido do substituído o reembolso do imposto a ser antecipado pago em seu prol, não se terá o 
primeiro forrado contra o ônus da tributação, e nem terá o segundo desembolsado o valor do 
tributo que, de todo modo, incluirá em seu preço.  

Assim, assumindo-se, por hipótese, que deveria ter efetuado a retenção do imposto, mas não o 
fez, é do substituído que deve ser cobrado o imposto porventura não retido e não recolhido pelo 
substituto (o qual agiu com total boa-fé e não deverá nem mesmo se sujeitar a multa por 
descumprimento de obrigação acessória). 

Aduz que ao exigir que o substituto o recolha, sem mais poder cobrar ressarcimento do 
substituído (posto que a relação de direito privado que os vinculava já estará há muito 
encerrada), repita-se, é fazer recair sobre ele o peso definitivo da tributação, violando a não-
cumulatividade, sendo este o entendimento manifestado por diversos Estados Brasileiros, como o 
Distrito Federal, ao prever que o estabelecimento destinatário de mercadoria sujeita à 
substituição tributária, inclusive o varejista, é responsável pelo imposto devido a título de 
substituição tributária, quando o alienante ou o remetente, sujeito passivo por substituição, não 
efetuar a retenção ou efetuar retenção de forma incorreta, resultando imposto a menor, conforme 
artigo 18 do Decreto nº 18.955/1997, e no mesmo sentido o artigo 374 do Anexo IX do RICMS/MG 
de 1996, inserido na parte que tratava das operações com combustíveis e lubrificantes, cujo teor 
copia. 

Traz decisão do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais em que o adquirente autuado 
pretendia eximir-se da responsabilidade pelo pagamento do tributo, atribuindo-a ao substituto 
que não o retivera no momento oportuno, em operações com combustíveis, sendo tal raciocínio 
referendado em voto do Ministro Ilmar Galvão nos autos do RE n. 198.088-5/SP, em trecho 
igualmente transcrito, e também relativo a combustíveis.  

Argumenta ser a transportadora, portanto, responsável pelo imposto devido à Bahia, quando o 
remetente, sujeito passivo por substituição, não efetuar a retenção ou efetuar retenção de forma 
incorreta, resultando imposto a menor, e tanto é assim que a mesma efetuou os recolhimentos 
dos valores aqui cobrados, portanto, se subsistir o Auto de Infração em comento, restará 
configurado, sem sombra de dúvidas, o enriquecimento ilícito por parte do Fisco Estadual. 

Pontua que a autuação não pode deixar de observar a boa-fé, a ausência de prejuízos ao erário e o 
exame da correção no cumprimento das obrigações, numa praticabilidade coerente com os 
ditames da eficiência da boa administração privada dos interesses fazendários (decorrência da 
transferência de suas funções de controle). Ou seja, em que pese não ter efetuado a retenção do 
ICMS nas operações relacionadas, ocorreram todos os registros contábeis relativos a tais 
operações, foram emitidas as respectivas notas fiscais e conhecimentos de transporte, bem como 
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o tributo fora efetivamente recolhido pela transportadora, e, portanto, insubsistente a cobrança do 
tributo apontado, sob pena de enriquecimento ilícito do Fisco Estadual. 

Registra que os valores apurados no auto de infração não estão corretos pois conferindo as 
operações abrangidas pela autuação, verificou-se que oito Conhecimentos de Transporte foram 
cancelados pelo emitente e praticamente metade dos demais foram lançados em duplicidade, 
conforme demonstrado na planilha que apresenta.  

Dessa forma, se não forem acolhidos os argumentos tecidos no capítulo anterior, o que se admite 
apenas por amor ao debate, deverão ser excluídos do auto de infração os lançamentos relativos 
aos Conhecimentos de Transporte cancelados e lançados em duplicidade, nos valores que indica. 

A seguir, aborda que ao cobrar o valor que deveria ser cobrado da substituída, o auto de infração 
em comento termina por violar também o princípio da não-cumulatividade, inserido na Lei 
Maior, por meio da Emenda Constitucional nº 18/65, a partir da qual foi promulgada a Lei nº 
5.172, de 25/10/96 (CTN) - cujo artigo 54, cuidando do ICM, que dispunha que o imposto é não-
cumulativo dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em 
determinado período, entre o imposto referente às mercadorias saídas do estabelecimento e o 
pago relativamente às mercadorias nele entradas, sendo tal princípio, mantido pelos sucessivos 
textos constitucionais, atualmente, encontra previsão no artigo 155, inciso II, § 2º, I, da CF/88, cuja 
redação transcreve.  

Anota, ainda, que a Lei Complementar 87/96, nos artigos 19 e 20, ao tratar da não-cumulatividade, 
sobre a compensação do que for devido em cada operação relativa à circulação de mercadorias 
ou prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou por outro Estado, sendo assegurado o direito ao 
sujeito passivo de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações de que tenha 
resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada 
ao seu uso ou consumo ou ao Ativo Permanente, ou o recebimento de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou de comunicação, consoante transcrições realizadas. 

Menciona ainda, que na mesma linha de orientação, fiel aos princípios constitucionais, o Decreto 
Estadual nº 35.245/91, em seu artigo 76, dispõe no mesmo sentido, e como se pode facilmente 
deduzir, a sistemática constitucional e infraconstitucional é toda ela no sentido de não permitir 
que o imposto incida em cascata, de molde que o montante pago na etapa anterior seja deduzido 
do valor cobrado na operação posterior pelo mesmo ou outro Estado. 

Garante que nesta sistemática, simplesmente obedeceu a lei, utilizando-se de saldo credor 
acumulado para quitar seus débitos de ICMS, invocando ensinamento doutrinário, bem como 
decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) acerca da não cumulatividade do tributo, e diante 
desse contexto, não há dúvidas de que o procedimento realizado é legítimo, seja porque não ao 
deixar de reter o imposto devido nas operações de transporte, qualquer diferença apurada deverá 
ser cobrada diretamente da substituída, que, no caso, efetivamente pagou o tributo ora cobrado, 
devendo ser cancelado o presente Auto de Infração, por manifestamente ilegal, oportunidade na 
qual anexa cópia dos Livros de Apuração relativos ao período da autuação que demonstram que 
possuía saldo credor de ICMS em todos os meses, ou seja, acaso não acolhidos os argumentos 
retro, ainda assim não deve prevalecer a autuação. 

A seguir, aborda não ter cometido nenhuma infração material, havida como qualificada, para lhe 
ser cominada, como efetivamente foi, a draconiana multa de 60% sobre o valor do imposto, 
embora reconheça não ter adotado qualquer procedimento fraudulento, ao contrário, promoveu o 
registro de todas as operações em sua escrita fiscal, com base nas quais inclusive foi instaurado o 
processo de lançamento tributário em epígrafe. Nada, portanto, foi ocultado do Fisco, que teve 
acesso a todos os elementos solicitados. As operações foram transparentes, nada escapando à 
devida contabilização. Questiona onde estaria a fraude, asseverando ser a penalidade aplicada 
draconiana penalidade, que chega às raias do confisco, vedado pela Lei Magna. 
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Sobre este ponto, invoca mais uma vez decisões do STF, acerca do instituto da fraude, bem como 
acerca de afastamento de multa, garantindo se alguma penalidade devesse ser imposta, pesar de 
não ter praticado nenhum ato fraudulento, sem dúvida que descaberia aquela ilegitimamente 
cominada, enfatizando que, de acordo com a doutrina, em se tratando de imposição de restrições 
a determinados direitos, deve-se indagar não apenas sobre a admissibilidade constitucional da 
restrição eventualmente fixada (reserva legal), mas também sobre a compatibilidade das 
restrições estabelecidas com o princípio da proporcionalidade, se socorrendo, de decisões do STF 

trazidas em trechos.   

Portanto, ausente procedimento fraudulento ou qualquer espécie de conluio entre a 
transportadora e a autuada, mas sim, errônea interpretação de normas tributárias, passível de 
ocorrer por parte do contribuinte ou da Fazenda, segundo o STF, descabe a multa imposta, ainda 
mais no percentual de 60%, vez que além de gravosa, desprovida de exame da conduta da 
empresa, como a boa-fé, o erro escusável e a falta de prejuízo ao erário, e quando muito, como 
mero argumento, caberia a aplicação de uma multa formal e nada mais, tendo em vista que o 
ICMS efetivamente ingressou nos cofres públicos, ainda que não através de retenção pela empresa 
autuada. 

Ao finalizar, requer seja determinada a instrução do processo, mediante a produção de prova 
pericial, que lhe assegure a comprovação de seu direito, seja julgado improcedente na sua 
totalidade, tendo em vista a ausência de prejuízo ao Fisco Estadual, já que o ICMS devido sobre 
as operação foi devidamente recolhido aos cofres públicos, nos termos da fundamentação, e 
sendo tipificada eventual infração cometida sob o caráter exclusivamente  formal, seja cancelada, 
em decorrência, qualquer imposição a título material. 

Informação fiscal constante às fls. 408 a 412 esclarece, após resumo da peça defensiva, que o fato 
do destaque do ICMS nos conhecimentos de transporte ter sido feito pelas transportadoras 
substituídas traz ao impugnante a ideia, por si errônea, de que a obrigação principal tributária 
pode ser objeto de ajustes particulares, e tal entendimento choca-se com o disposto no artigo 123 
do CTN, conforme transcrição que realiza. 

Fala ser a obrigação tributária por substituição prevista nos artigos 298 do Regulamento do ICMS, 
aprovado pelo Decreto 13.780/12.284/97 norma cogente, cujos efeitos não podem ser flexibilizados 
por ajustes particulares e a impugnante contesta o caráter sucessivo das prestações de serviço de 
transporte, elencadas no Demonstrativo “Anexo I” e, com este objetivo, revela seu entendimento 
de que não haveria contrato de transporte com cada transportadora durante o período 
considerado, o que descaracterizaria a sucessividade. 

Entende que tal entendimento é frontalmente contrário à interpretação que a Administração 
Tributária do Estado da Bahia confere ao tema, externada no Parecer nº 01909/2007 apresentado 
ao contribuinte desde quando da apresentação dos papéis de trabalho da respectiva ação fiscal, 
anexos ao respectivo Auto de Infração, tendo do referido parecer emergido o entendimento de 
que a existência de apenas duas ou três prestações dentro do próprio mês, efetuadas pela mesma 
empresa transportadora para um único contribuinte, são suficientes para caracterizar as 
prestações sucessivas e/ou repetidas a que se refere a legislação estadual, independente dos 
destinatários das mercadorias transportadas ou da existência de contrato formal, uma vez que 
aquilo que importa para a caracterização é, portanto, a quantidade de prestações e não a 
existência de contrato formal.  

Ressalta que a empresa autuada não comprovou que as prestações de frete alcançadas no 
lançamento tiveram seu imposto efetivamente recolhido pelas transportadoras substituídas, pois 
não apresentou qualquer documento nesse sentido, limitando-se em afirmar que houve o 
destaque dos ICMS nos Conhecimentos de Transporte e na anexação de documentos de 
arrecadação de ICMS da Bahia (DAE) decorrentes da apuração própria das transportadoras, à 
partir da fl. 77 do presente processo, o que não comprova que houve o pagamento do imposto de 
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cada Conhecimento de Transporte com ICMS destacado, e sim que houve recolhimento da 
transportadora por operações próprias suas, conforme apuração de seu ICMS. 

Argumenta não haver, portanto, prova trazida aos autos de que teria havido ônus tributário ou 
financeiro indevido ao impugnante substituto tributário, pois a única garantia que pode ser 
provida ao processo, pela impugnante ou mesmo o Estado, é quanto ao destaque dos ICMS nos 
conhecimentos de transporte, não seu recolhimento, único meio capaz de sustentar os raciocínios 
e alegações da defesa de uma possível violação de princípios e imposição de ônus indevidos à 
sua condição de contribuinte e de empresa. 

Diz ser uma prova que entende ser impossível à impugnante e ao escopo processual que se 
restringe à uma ação fiscal sobre o contribuinte substituto tributário que foi autuado, frisa, qual 
seja a de garantir que houve o recolhimento do imposto por parte das transportadoras para cada 
CT-e tomado pelo substituto, não sendo aceitável, por óbvio, supor que as afirmações de defesa 
decorrentes desse suposto recolhimento do ICMS destacado possam ser julgadas, pois os fatos 
que lhe são pressupostos (o efetivo oferecimento à apuração do ICMS dos emitentes dos CT-e do 
presente processo) são de impossível comprovação, não passando, portanto, de meras divagações 
defensivas. 

Não vê, portanto, motivo para discorrer sobre aspectos relativos à ônus tributário ou financeiro 
indevido ou excessivo à impugnante, ou mesmo quanto a princípios do ICMS, como o da “não-
cumulatividade”, como os existentes no item defensivo, que aliás discorrem sobre aspectos 
constitucionais, bem como o item “da multa”, que lhe são vedados. 

Quanto ao item defensivo acerca dos conhecimentos de transporte cancelados e considerados em 
duplicidade da impugnação menciona o que seriam equívocos decorrentes de lançamentos em 
duplicidade de conhecimentos de transporte no demonstrativo “ANEXO I”, afirma serem 
procedentes as alegações do autuado, pois houve, de fato, as duplicidades apontadas. Nesse 
sentido, foi confeccionada nova versão do referido demonstrativo, a qual deverá ser cientificada 
ao contribuinte, para sua manifestação, caso queira. 

Após as correções devidas, o demonstrativo de débito da infração 01 deverá espelhar os seguintes 
valores: 
 

Demonstrativo de Débito para Auto de Infração 
Infração Ocorrência Vencimento Vl.Débito ICMS Aliq Base de Cálculo 
07.14.03 30/06/2014 09/07/2014 2.188,80  12% 18.240,00  
07.14.03 31/08/2014 09/09/2014 1.189,44  12% 9.912,00  
07.14.03 30/09/2014 09/10/2014 11.774,11  12% 98.117,60  
07.14.03 31/10/2014 09/11/2014 28.243,39  12% 235.361,60  
07.14.03 30/11/2014 09/12/2014 636,38  12% 5.303,20  

  
Total: 44.032,13  

 
366.934,40  

 

Em relação ao argumento defensivo acerca de saldos credores de ICMS, afirma não caber razão à 
autuada, pois o imposto que lhe é exigido se refere a prestações de substituição tributária, não 
cabendo a compensação com valores de saldo credor relativos às suas operações próprias. 

Frente aos pedidos formulados, entende não caber perícia ao processo, posto que todos os 
elementos necessários ao julgamento já constam no mesmo, inclusive retificação do 
demonstrativo da infração 01. Sobre a decretação ou não de procedência, diz caber ao Conselho 
de Fazenda Estadual, solicitando a manutenção da exigência, senso consideradas as reformas 
relativas acima totalizadas. 

Cientificado da informação fiscal e do novo demonstrativo elaborado, por meio do domicílio 
Tributário Eletrônico (fls. 418 a 420), o sujeito passivo retorna ao feito no sentido de manifestar-
se, após transcrever o teor da informação fiscal, no sentido de que a informação deixou de 
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considerar os comprovantes anexados à Impugnação, ressaltando que beiram o absurdo as 
alegações de que demonstrou o recolhimento do ICMS.  

Diz que tanto a responsabilidade pelo pagamento do tributo era da transportadora, que a mesma 
efetuou os recolhimentos dos valores aqui cobrados, conforme comprovantes, ora em anexo e já 
trazidos ao conhecimento junto com a impugnação anteriormente apresentada, e que subsistindo 
o Auto de Infração em comento, restará configurado, sem sombra de dúvidas, o enriquecimento 
ilícito por parte do Fisco Estadual. 

Aduz que as autuações fiscais não podem deixar de observar a boa-fé, a ausência de prejuízos ao 
erário e o exame da correção no cumprimento das obrigações, numa praticabilidade coerente 
com os ditames da eficiência da boa administração privada dos interesses fazendários 
(decorrência da transferência de suas funções de controle). Ou seja, em que pese não tenha 
efetuado a retenção do ICMS nas operações relacionadas no lançamento, ocorreram todos os 
registros contábeis relativos a tais operações, foram emitidas as respectivas notas fiscais e 
conhecimentos de transporte, bem como o tributo fora efetivamente recolhido pela 
transportadora. 

Portanto, entende totalmente insubsistente a cobrança do tributo apontado no Auto de Infração 
em tela, sob pena de enriquecimento ilícito do Fisco Estadual, reiterando o pedido de que seja 
determinada a instrução do processo, mediante a produção de prova pericial, que lhe assegure a 
comprovação de seu direito, bem como seja acolhida a impugnação anteriormente apresentada (a 
qual se reporta aqui integralmente, para fins de evitar tautologia), julgando-se totalmente 
insubsistente o lançamento, especialmente tendo em vista a ausência de prejuízo ao Fisco 
Estadual, bem já que o ICMS devido sobre a operação foi devidamente recolhido aos Cofres 
Públicos, nos termos da fundamentação. 

Mais uma vez encaminhado ao autuante (fls. 739 a 741), este se manifesta no sentido de que não 
cabe razão à empresa autuada, na sua tese de que não se aplicaria o instituto da substituição 
tributária, relativo às suas aquisições de serviços de transporte alcançadas na ação fiscal, diante 
do disposto no artigo 298 inciso II, e o seu § 5º e inciso I, qual seja, que inexistiria relação 
contratual entre os prestadores de serviço e a empresa, e justifica tal rejeição, diante do fato da 
caracterização da relação contratual entre o tomador e o os prestadores de serviço, assim 
definindo a sua condição de substituto tributário, decorre de operações sucessivas consoante 
Parecer 01909/2007, datado de fevereiro de 2007, já de conhecimento da autuada, desde a lavratura 
do Auto de Infração. 

Menciona e transcreve trechos do Acórdão CJF 0138-12/14, o qual confirmou decisão de piso no 
mesmo sentido da autuação, bem como traz trecho do Acórdão JJF 0018-02/13, e que tal 
entendimento se coaduna com o exarado pela PGE/PROFIS naquele processo, o que o faz manter 
os termos da informação original.   

VOTO 

O lançamento constitui-se em uma única infração arrolada pela fiscalização, objeto de defesa por 
parte da empresa autuada. 

O autuante, quando do lançamento, descreveu com precisão a infração cometida, apontando a 
conduta praticada pelo contribuinte, os artigos infringidos, a previsão legal da multa, os prazos 
para interposição de defesa, ou usufruto do benefício de redução dos percentuais de multa, além 
de indicar o sujeito passivo, tudo em conformidade com a disposição contida no artigo 39 do 
RPAF/99, razão pela qual inexistem questões preliminares a serem apreciadas. 

Tanto é assim que a empresa autuada compareceu ao processo, exercendo de forma irrestrita o 
seu direito de ampla defesa, prova disso é que abordou todos os aspectos da infração trazendo 
fatos e argumentos que ao seu entender elidiriam a mesma, com precisão e exercendo sem 
qualquer restrição o contraditório. 
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Quanto ao pedido para realização de perícia, formulado na defesa, e reiterado na manifestação do 
contribuinte, nego, nos termos do artigo 145, parágrafo único do RPAF/99, diante do fato de que, 
inicialmente, não foi atendido o quanto disposto no artigo 145 e parágrafo único do RPAF/99, que 
estipula que o interessado, ao solicitar a produção de prova ou a realização de diligência ou 
perícia fiscal, deverá, no pedido, fundamentar a sua necessidade, e tratando-se de solicitação de 
perícia fiscal, o interessado deverá formular no pedido os quesitos a serem respondidos, sob pena 
de indeferimento de plano, podendo indicar, se preferir, seu assistente técnico, indicando sua 
qualificação e endereço.  

Por outro lado, ainda que atendido o requisito acima, contribuiriam para a negativa do pleito o 
contido no artigo 147 do mesmo RPAF/99, ao determinar o indeferimento do pedido de perícia 
fiscal, quando (inciso II), a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnicos 
(alínea “a”), e for desnecessária em vista de outras provas produzidas (alínea “b”). 

Digno de registro é o fato da jurisprudência se posicionar no sentido, de inexistência de 
cerceamento de defesa, ante a negativa de tal pedido, a exemplo da decisão abaixo transcrita, 
oriunda do STJ: 

 “AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO 
ART. 1º, § 2º, DA LEI N. 6.899/81. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SUMULA N. 211/STJ E 282/STF. 
PERÍCIA COMPLEMENTAR. NEGATIVA. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. LIVRE 
CONVENCIMENTO DO JULGADOR. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
SÚMULA N.7/STJ. 

1. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 211/STJ quando a questão suscitada no recurso 
especial, não obstante a oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pela Corte a 
quo. 

2. O acesso à via excepcional, nos casos em que o Tribunal a quo, a despeito da oposição de 
embargos de declaração, não regulariza a omissão apontada, depende da veiculação, nas 
razões do recurso especial, de ofensa ao art. 535 do CPC. 

3. Não implica cerceamento de defesa a negativa de realização de perícia complementar 

quando o julgador a quo, com base no livre convencimento motivado, foi suficientemente 
convencido pelas conclusões a que chegou o perito. A revisão desse entendimento demanda 
o reexame do conjunto fático probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso 
especial, nos termos da Súmula n. 7 do STJ.  

4. Agravo regimental desprovido. 

Processo: AgRg no AREsp 314656 SP 2013/0074424-1 

Relator(a): Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Julgamento: 12/05/2015  

Órgão Julgador: T3 - TERCEIRA TURMA 

Publicação: DJe 18/05/2015” 

Passo, pois, à análise do mérito. Muito embora confesse efetivamente não ter realizado a 
retenção e recolhimento do imposto devido a título de substituição tributária na prestação de 
serviços de transportes sucessivos, a empresa autuada traz diversos argumentos no sentido 
contrário da autuação. 

O primeiro deles é a garantias de inexistência de contrato formal de transporte firmado com as 
transportadoras e que ensejaram a lavratura do Auto de Infração.  

Antes, entretanto, entendo necessário adentrar no direito civil, a fim de melhor conceituar o 
contrato, e sua classificação, diante do fato de que um dos mais fortes argumentos da defesa para 
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arguir a não realização da retenção e recolhimento do imposto por substituição tributária é a 
inexistência de instrumento formal de contrato. 

Os contratos, na forma da melhor doutrina, podem ser classificados de várias maneiras, podendo, 
de acordo com uma delas ser solenes e informais, diante do fato de como na autonomia privada a 
liberdade ser grande, a maioria dos contratos são informais e consensuais, bastando o acordo de 
vontades para sua formação (artigos 104, inciso III e 107 do CC). Já em alguns contratos, pelas 
suas características, a lei exige solenidades para sua conclusão, como no caso da doação e fiança 
que devem ser por escrito (artigos 541 e 819). Já na compra e venda de imóvel, o contrato além de 
escrito deve ser feito por tabelião, não bastando apenas e tão somente o acordo de vontades, e 
sim, celebrar escritura pública (artigos 108 e 215).  

A doutrina, representada por Washington de Barros Monteiro (Washington de Barros Monteiro, 

Curso de Direito Civil, 2ª parte, 1998, p. 30) entende os contratos formais como “aqueles em que 
a forma não é livre, dependendo de forma especial; são os contratos solenes”. 

Já os contratos informais podem ser verbais, enquanto os contratos solenes devem ser por 
escrito, seja particular (feito por qualquer pessoa) ou público (feito apenas em Cartório de 
Notas). Contratos Solenes são aqueles que devem obedecer à forma prescrita em lei para se 
aperfeiçoar. Quando a forma é exigida como condição de validade do negócio, este é solene e a 
formalidade constitui a substância do ato (escritura pública na alienação de imóveis, pacto 
antenupcial, testamento público, etc.). Não observada a forma prescrita na lei, o contrato é nulo 
(CC, artigo 166, inciso IV). Quando a formalidade é exigida não como condição de validade, mas 
apenas para facilitar a prova do negócio, diz-se que ela é ad probationem tanum. 

Os contratos não solenes são os de forma livre, isto é, basta o consentimento das partes para a 
sua formação, e diante da inexistência de qualquer formalidade legal, podem ser celebrados 
por qualquer forma, ou seja, por escrito particular ou verbalmente. Em regra, os contratos têm 
forma livre, salvo expressas exceções, como por exemplo os contratos de locação e os de 
comodato, isso diante da redação do artigo 107 do Código Civil que assim prescreve: “A validade 
da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a 
exigir”. 

Logo, de acordo com as informações constantes no feito, os contratos mantidos entre a empresa 
autuada e aquelas transportadoras que lhe prestam serviços de transporte intermunicipal e 
interestadual são informais e verbais, características que não lhe tiram a natureza contratual e a 
validade jurídica. 

Uma das novidades do Código Civil de 2002 foi um capítulo dedicado ao contrato de transportes, 
dividindo o tema sobre o transporte de pessoas e o transporte de coisas. O primeiro dispositivo, 
que é o artigo 730, que assim define o contrato de transporte: “Pelo contrato de transporte 
alguém se obriga, mediante retribuição, a transportar de um lugar para outro, pessoas ou 
coisas”. 

Os demais artigos tratam de diversos temas a respeito da relação contratual de transporte, 
inclusive para o fato de tal contrato se apresentar como bilateral, entre o transportador e o 
remetente da coisa a ser transportada, criando obrigação para cada uma das partes. Também é 
oneroso, vez que a obrigação de transportar é assumida mediante retribuição, ou seja, a 
remuneração do serviço de transporte. É comutativo, pois tem como presumida a existência de 
equivalência entre as prestações dos contratantes. A presunção, no caso, é a de que a retribuição 
deve corresponder à remuneração pelo transporte da coisa do lugar onde se inicia o transporte até 
o local da entrega. Trata-se, ainda, de contrato de resultado, segundo o qual o credor pode exigir 
da outra parte o resultado almejado, ou seja, que o transporte se efetive até o seu final. 

Uma característica marcante é o fato de aperfeiçoar-se o contrato sem maiores formalidades, o 
que significa que no transporte de coisa, a entrega e o recebimento do bem a ser transportado já 
evidencia o contrato de transporte. 



ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE FAZENDA ESTADUAL (CONSEF) 
 

ACÓRDÃO JJF Nº 0136-04/17 9

Ainda de acordo com tal instrumento legal, o contrato de transporte de carga é formado entre 
partes: de um lado, o remetente e, de outro lado, o transportador. O remetente, na linguagem do 
Código, também denominado expedidor ou embarcador, é a pessoa física ou jurídica proprietária 
da coisa ou do bem a ser transportado, que contrata o serviço de terceiro, mediante remuneração, 
para efetuar o transporte da coisa de um lugar para outro. O transporte, via de regra, é feito do 
estabelecimento do remetente, devendo o bem ser entregue a um terceiro, que na linguagem do 
Código é nominado como destinatário. Nesse caso, o contrato gera direitos e obrigações para o 
terceiro: o destinatário, sendo o pagamento do frete a contrapartida da prestação realizada.  

Noto que em nenhum dos artigos que aborda tal matéria (730 a 755), fala sobre formalização ou 
oficialização do contrato, o que, diante das definições doutrinárias acima postas, nos permite 
afirmar de desnecessidade de existência de um instrumento de natureza formal para a existência 
de contrato de transporte, vez que não obrigatório, sendo apenas uma opção, uma alternativa, 
liberalidade das partes. 

Retornando ao direito tributário, o Parecer 01909/2007 mencionado na informação fiscal, que, 
inclusive, teria sido dado conhecimento à autuada, traz a seguinte situação descrita, e as 
indagações:  

“1 - Contratamos transportadoras para realizar serviços de frete interestadual com cargas 
fracionadas (pequenas quantidades) com periodicidade de 2 a 3 vezes por semana, neste caso 
deveremos efetuar a retenção do ICMS? 

2 - Caso positivo a transportadora é obrigada a mencionar o Art. 382 no CTRC e autorizar a 
retenção do ICMS por parte do tomador do serviço, sendo assim a cobrança pelo valor liquido, 
ou seja, valor do frete menos a retenção do ICMS? 

3 - Qual o critério utilizado pelo Estado, para determinar a continuidade do serviço, ou seja, 
freqüência com que acontece para se determinar à retenção? 

Foi dada a seguinte resposta:  
 (...) Relativamente à matéria objeto da consulta é de se observar que o art. 380, II do RICMS-Ba 
atribui ao contribuinte inscrito na condição de normal, que contratar sucessivas prestações de 
serviço de transporte, a responsabilidade pelo pagamento do imposto devido pelo transportador. 
A atribuição desta responsabilidade independe da formalização de contrato, bastando apenas 
que tais serviços se caracterizem como prestações sucessivas. 

Com efeito, o critério que se obedece para definir “prestações sucessivas e/ou repetidas” é 
aquele da disponibilização do serviço de transporte por parte da empresa transportadora, para 
determinado contribuinte que, formalmente ou não, contrate os seus serviços; 
independentemente da constância com que se verifiquem dentro de determinado período de 
tempo. 

Nesse sentido, ainda que existam apenas duas ou três prestações dentro do próprio mês, 
efetuadas pela mesma empresa transportadora para um único contribuinte, estarão devidamente 
caracterizadas as prestações sucessivas e/ou repetidas a que se refere a legislação estadual, 
independente dos destinatários das mercadorias transportadas ou da existência de contrato 
formal. 

Da mesma forma, diversas contratações com a mesma empresa transportadora, do mesmo 
remetente para diversos destinatários, caracteriza igualmente a prestação sucessiva, visto que a 
diversidade de destinatários não tem qualquer influência nessa caracterização, ou seja, a 
sujeição passiva por substituição tributária é atribuída sempre ao tomador do serviço de 
transporte (que na presente situação é o remetente das mercadorias transportadas), e não ao 
destinatário. 

Portanto, o entendimento é no sentido de que, nas prestações de serviço de transporte 
caracterizáveis como sucessivas, iniciadas nesse Estado, cabe ao tomador do serviço, quando 
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inscrito como contribuinte de ICMS deste Estado, na condição de normal, a responsabilidade 
pelo recolhimento do ICMS incidente sobre tais prestações, na qualidade de contribuinte 
substituto. 

A emissão dos Conhecimentos de Transporte pela empresa transportadora, a cada prestação, 
será feita sem destaque do imposto, neles devendo constar a expressão "Substituição tributária - 
RICMS-BA, art. 382". Se a transportadora obtiver autorização para ser dispensada da emissão 
de Conhecimentos de Transporte Rodoviário, a cada prestação do serviço, poderá englobar num 
só Conhecimento de Transporte, no final do mês, o montante das prestações verificadas no 
período, sem destaque do imposto, contendo, igualmente, a expressão acima aludida. 

Ressaltamos, por fim, que dentro de 20 (vinte) dias após a ciência da resposta à consulta, a 
Consulente deverá acatar o entendimento estabelecido na mesma, ajustando-se à orientação 
recebida, se for o caso, efetuando o pagamento das quantias porventura devidas” (grifos do 
relator). 

Logo, se percebe irrelevante a existência ou não de instrumento contratual formal para a 
caracterização do transporte sucessivo, de acordo com o entendimento da Secretaria da Fazenda 
do Estado da Bahia. 

Analiso, agora, a legislação posta, iniciando pelo contido na Lei 7.014/96, que em seu artigo 8º, 
inciso V, estipula serem responsáveis pelo lançamento e recolhimento do ICMS, na condição de 
sujeitos passivos por substituição, devendo fazer a retenção do imposto devido na operação ou 
operações a serem realizadas pelos adquirentes, bem como do imposto relativo aos serviços 
prestados, o contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de serviço de 
transporte interestadual e intermunicipal. 

Observo em especial o artigo 298 do RICMS/12, o qual aborda as prestações de serviços de 
transporte sujeitas à substituição tributária, onde se encontram as seguintes determinações: 

 “Art. 298. Somente são sujeitas à substituição tributária por retenção as prestações de serviços 
de transporte contratadas por contribuinte inscrito neste estado na condição de normal: 

 (...) 

II - que envolva repetidas prestações de serviço vinculadas a contrato. 

 (...) 

§ 2º Nas repetidas prestações de serviço de transporte de carga vinculadas a contrato, o sujeito 
passivo por substituição: 

I - fará constar na nota fiscal de saída de mercadorias: 

a) declaração de que o ICMS sobre o serviço de transporte é de sua responsabilidade;  

b) a expressão, se for o caso: “Dispensa de emissão de conhecimento de transporte a cada 
prestação, nos termos do § 4º do art. 298 do RICMS”;  

II - no final do mês, emitirá nota fiscal na qual constarão, especialmente, a base de cálculo, o 
imposto retido e a expressão “Substituição tributária - serviços de transporte”;  

III - lançará em sua escrita fiscal:  

a) o documento relativo à saída de mercadorias no Registro de Saídas, relativamente aos dados 
correspondentes à operação própria;  

b) na coluna “Observações”, na mesma linha do documento de que trata a alínea “a” deste 
inciso, a informação de que o imposto relativo ao frete é de sua responsabilidade;  

c) o valor total do imposto retido no Registro de Apuração do ICMS, no campo “observações”, 
fazendo constar a expressão “Substituição Tributária - Serviço de Transporte”;  
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IV - levará em conta, para fins de abatimento do imposto a ser retido, eventual direito a crédito 
presumido relativo à prestação do serviço de que trata este artigo, desde que o transportador 
faça jus a tal benefício. 

 (...) 

§ 3º Nas repetidas prestações de serviço de transporte de pessoas vinculadas a contrato, o 
sujeito passivo por substituição:  

I - no final do mês, emitirá nota fiscal na qual constarão, especialmente, a base de cálculo, o 
imposto retido e a expressão “Substituição tributária - serviços de transporte”;  

II - lançará em sua escrita fiscal o valor total do imposto retido no Registro de Apuração do 
ICMS, no campo “observações”, fazendo constar a expressão “Substituição tributária - serviço 
de transporte”. 

Como visto a legislação, diferentemente do entendimento da defesa, para efeito de caracterização 
de operação sucessiva, não vincula a substituição tributária à existência ou não de contrato 
formal, e, sim, simplesmente, contrato, que, consoante visto acima, a teoria dos contratos não 
somente admite sua existência ainda que ausente instrumento de formalização, como lhe atribui 
validade e eficácia, eis que decorrente da vontade das partes envolvidas, no caos, transportadoras 
e empresa autuada. Da mesma forma, não se há de falar em exclusividade na prestação do 
serviço. 

Para tal entendimento, tomo como parâmetro o contido no Acórdão CJF 0226-12/12 no qual o 
Conselheiro Rodrigo Lauande Pimentel assim se posicionou, e foi acompanhado por seus pares:  

Consoante o artigo 8º, V da Lei nº 7.014/97, no ICMS-Transporte há o instituto da substituição 
tributária nos seguintes termos, onde após transcrever o teor do artigo 8º, inciso V da Lei 7.014/96 

e artigos 380, II e 382, ambos do RICMS/BA vigente à época dos fatos assim se posicionou a 
respeito da mesma matéria: 

 “Os textos legais são extremamente claros em responsabilizar pelo lançamento e recolhimento 
do ICMS-Transporte o contratante/tomador de serviço de transporte interestadual ou 
intermunicipal. Entretanto, calha mencionar que o RICMS exigia para a configuração da 
substituição da condição do sujeito passivo, a observação de duas condições, quais sejam: a) 
que o tomador seja inscrito na condição de contribuinte normal; b) que as prestações de 
serviços de transporte sejam sucessivas.  

Por seu turno, em sua defesa, o contribuinte invoca o texto da Instrução Normativa nº 67/97, que 
disciplina os procedimentos fiscais a serem adotados em face da verificação de serviços de 
transporte vinculados a contratos para prestações sucessivas, ou seja, a configuração da 
segunda condição para a realização da substituição tributária. O artigo 1º, presente na Seção I, 
relativa à substituição tributária nos serviços de transporte de prestações sucessivas assim 
dispõe:  

 ‘Art. 1º Configura-se a responsabilidade tributária atribuída ao contratante de serviço de 
transporte, nos termos dos arts. 380 e 382 do RICMS-BA, sempre que sejam preenchidos os 
seguintes requisitos: 

I - a existência de contrato formal para a realização de prestações sucessivas de serviços de 
transporte terrestre, aquaviário e aéreo, inclusive transporte dutoviário;  

II - a condição do tomador do serviço como contribuinte do ICMS, quer seja ele o remetente, quer 
seja o destinatário, desde que esteja inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado da 
Bahia (CADICMS) como contribuinte normal.  

Parágrafo único. Não se aplica a substituição tributária de que cuida este artigo:  

I - quando o tomador do serviço, ainda que esteja inscrito na condição de ‘contribuinte normal’, 
não seja legalmente considerado contribuinte do ICMS ou não esteja obrigado à escrituração 
fiscal por disposição expressa da legislação;  
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II - nos casos de transporte de carga em que, mesmo sendo o transporte efetuado por conta do 
destinatário, e apesar de ser este signatário de contrato com o transportador, não seja ele o 
emissor do documento fiscal;  

III - tratando-se de transporte ferroviário.’ 

Desse modo, entendo que o cerne da questão é saber o alcance da expressão "contrato formal" e 
sua interpretação junto a legislação tributária. Dentro do campo do Direito Civil, a doutrina 
classifica os contratos solenes (formais) ou não solenes (informais) sob o enfoque da forma pela 
qual se dá o consentimento das partes. Consoante os ensinamentos da professora Maria Helena 
Diniz, os contratos solenes ou formais ‘consistem naqueles para os quais a lei prescreve, para a 
sua celebração, forma especial que lhes dará existência de tal sorte que, se o negócio levado a 
efeito sem a observância legal, não terá validade’ (in Curso de Direito Civil Brasileiro, Vol. 03, 
Ed. Saraiva, São Paulo, 1998). No Código Civil de 2002, os contratos de transporte estão 
disciplinados nos 730 a 733 (disposições gerais) e 743 a 756 (transporte de coisas), sendo que, em 
nenhum momento está consignada a necessidade de forma especial para a validade do contrato 
de transporte. Assim sendo, depreendo que, para a existência e validade deste tipo de contrato, a 
lei civil não exige forma escrita ou solene. Mais ainda, vejo que a para a configuração de um 
contrato de prestação sucessiva de serviço de transporte não prescinde de um contrato escrito 
ou por meio de escritura pública, sendo necessária somente à manifestação inequívoca da 
vontade das partes neste sentido.   

Aqui, cabe a indagação sobre por que está disposta a necessidade da existência de contrato 
formal na Instrução Normativa nº 67/97? Qual é o motivo dessa condicionante na configuração 
da responsabilidade tributária dos art. 380 e 382 do então vigente RICMS/BA? Já foi externado por 
este CONSEF, no Acórdão CJF nº 0470-11/10, de relatoria da i. Conselheira Sandra Urânia, que a 
regra insculpida na Instrução Normativa nº 67/97 deve ser interpretada no sentido de que a 
existência de contrato entre o prestador e o tomador do serviço faz prova a favor do primeiro 
para atestar que o ICMS sobre o frete é de responsabilidade do segundo, tomador do serviço, 
caso do recorrente. Entendo que este posicionamento é o mais correto pois, somente assim 
poderá o transportador fazer prova da substituição tributária e se eximir da responsabilidade 
tributária.  

Ademais, tenho por certo que as regras postas na Lei nº 7.014/97, no RICMS/97 e na IN nº 67/97 
devem ser interpretadas sistematicamente para a correta exegese da norma sobre a 
responsabilidade do ICMS-Transporte. Entendo que o mandamento disposto no art. 1º da IN 67/97 
não significa que somente com a existência do contrato formal para a realização de prestações 
sucessivas de serviços de transporte terrestre é que o tomador será o responsável substituto pelo 
recolhimento do ICMS-Transporte. A substituição tributária já está prevista na Lei estadual do 
ICMS e no respectivo Regulamento.  

Com dito acima, a Lei nº 7.014/97 é clara em atribuir ao contratante do serviço a 
responsabilidade pela retenção do imposto. Por sua vez, o RICMS/97, nos seus artigos 380 e 382, 
com o mesmo norte, também aponta de maneira lapidar que a responsabilidade é do tomador do 
serviço transporte que envolvam repetidas prestações.  

Pelo exposto, não acolho a tese de que, em face da Instrução Normativa nº 67/97, só se 
configuraria a responsabilidade do tomador com a existência de um contrato formal, sendo 
certo que é o Recorrente o responsável pelo recolhimento do ICMS na condição de sujeito 
passivo por substituição, na qualidade de tomador de serviço inscrito no cadastro de 
Contribuinte na condição de ‘Normal’, em relação às prestações sucessivas de serviços de 
transportes”.  

De forma bastante clara, entendo que tal posição espanca qualquer dúvida que haveria acerca da 
formam correta pela qual o imposto foi lançado na presente autuação. 

Quanto ao argumento de que não embora não tenha retido e recolhido o imposto devido por 
substituição tributária, o fato de a transportadora ter destacado o imposto e o recolhido, bem 
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como haver enriquecimento ilícito do Estado ao efetuar o presente lançamento, invoco trecho do 
Acórdão CJF 0177-12/13, em voto proferido pela Conselheira Denise Mara Barbosa, ao qual me 
alio integralmente: 

 “Assim, consoante a legislação regente, o recorrente se revestia, à época dos fatos geradores, 
da condição de substituto tributário, uma vez que contratou empresas de transporte para a 
prestação de serviços de transporte de forma repetida ou continuada, devendo efetuar a 
retenção do ICMS para recolhimento posterior aos cofres estaduais. Ressalto que a legislação 
vigente prevê a responsabilidade exclusiva do substituto tributário, não havendo que se falar em 
responsabilidade solidária. O contribuinte não negou o cometimento da irregularidade, mas 
alegou que as empresas contratadas já teriam recolhido o imposto estadual devido e, portanto, 
haveria enriquecimento sem causa por parte do Estado da Bahia. Para que se pudesse aferir 
com segurança se as transportadoras efetuaram o recolhimento do ICMS devido pelo recorrente, 
seria necessário que se fizesse uma fiscalização conjunta entre o tomador do serviço e as 
transportadoras contratadas, na tentativa de vincular os conhecimentos de transporte 
rodoviário de cargas emitidos na prestação de serviços realizada ao autuado, revisão 
absolutamente impertinente no âmbito deste processo administrativo fiscal. Ademais, conforme 
a afirmação do próprio recorrente, “as transportadoras acima citadas não recolheram a 
integralidade do ICMS apurado em função da existência de créditos de ICMS apurados na 
aquisição de insumos utilizados na prestação de serviço realizada, tais como óleo diesel, pneus 
e outros”, e, sendo assim, mesmo que se admitisse o valor do ICMS recolhido pelas empresas 
contratadas, o crédito tributário ainda não estaria satisfeito. Por fim, caso reste comprovado o 
recolhimento indevido do ICMS pelas empresas de transporte contratadas pelo autuado, tais 
contribuintes, apesar das declarações abdicando de seu direito, podem requerer a restituição do 
indébito utilizando o procedimento próprio previsto nos artigos 73 a 83, do RPAF/99 e, portanto, 
não há que se falar em enriquecimento ilícito por parte do Estado”. 

Assim, as provas carreadas aos autos pela autuada, de que tais recolhimentos haviam sido 
realizados, mereceriam uma auditoria nas empresas transportadoras, de forma a atestar, sem 
qualquer margem de dúvida, que tais recolhimentos corresponderiam aos valores efetivamente 
devidos nas operações, por não estarem presentes, por exemplo, os livros de Registro de Saídas 
que comprovariam, por exemplo, que todos os conhecimentos de Transportes foram escriturados 
e os valores das operações lançados a débito pelas transportadoras. Ademais, o fato das 
transportadoras lançarem tais documentos a débito, de acordo com a forma de tributação pela 
qual fizeram opção, pode acarretar no lançamento de créditos que reduziriam os valores 
lançados. 

Quanto ao argumento da autuação não respeitar o princípio da não cumulatividade, insculpido 
nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 87/96, não posso concordar com o mesmo, diante do fato 
de que a matéria em discussão não se enquadra em tal discussão, vez que relativa a falta de 
retenção e recolhimento do imposto, o que a própria autuada confirma na sua peça defensiva.  

Em relação ao Decreto Estadual nº 35.245/91, mencionado na peça defensiva inicial da autuada, 
esclareço que não diz respeito à legislação tributária do estado da Bahia, e sim, do estado de 
Alagoas, e em respeito não somente a disposição contida na Constituição Federal em relação ao 
caráter estadual do ICMS, quanto a aplicação territorial do mesmo, não pode ser aplicado a fatos 
geradores ocorridos neste estado. 

Frente aos argumentos defensivos de que foram computados no lançamento conhecimentos de 
Transporte que foram cancelados, bem como alguns deles em duplicidade, entendo ter agido 
corretamente o autuante ao fazer a exclusão dos mesmos quando da sua informação fiscal, tanto 
é assim que a respeito de tal assunto, a autuada não mais se manifestou, o que indica 
concordância tácita com os valores dali resultantes. 

Não posso de igual modo, acolher o argumento da existência de saldo credor na escrituração 
fiscal da autuada para se eximir do recolhimento do valor lançado, diante do fato de que não foi 
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feita a reconstituição de sua conta corrente fiscal, de forma a abater os valores ora lançados, e 
sim, apenas e tão somente o lançamento dos valores tidos pelo fisco como devidos.  

Importante destacar que embora a empresa autuada tenha destacado a questão da existência de 
fraude, nos autos em nenhum momento tal possibilidade foi aventada, até pelo fato de que as 
figuras que tipificariam tal figura se encontram descritas na Lei, além do que a multa imposta 
quando verificada a fraude seria qualificada, o que não é o caso do presente lançamento. 

Desta maneira, atendendo às normas regulamentares, pode a empresa autuada, caso deseje 
recolher o montante aqui apurado, peticionar ao órgão fazendário competente, no sentido de 
utilizar possíveis créditos acumulados que tenha para a quitação do débito. 

A propósito do argumento de que a multa aplicada teria natureza “draconiana” e 
“confiscatória”, esclareço que a sua aplicação decorre unicamente da aplicação dos princípios 
vigentes no processo administrativo, especialmente aquele, dentre os de maior importância, que é 
o da legalidade, o qual tem a sua gênese na Constituição Federal, artigo 5º, inciso II, ao dispor 
que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 
Esse princípio tem forte ligação com o próprio Estado de Direito, uma vez que nele é assegurado 
o "império da lei" ou “jus imperium”. 

No campo tributário, este princípio encontra-se devidamente explícito no artigo 150, inciso I da 
Carta Magna, ao dispor que “nenhum tributo pode ser criado, aumentado, reduzido ou extinto 
sem que seja por lei”. Desse comando, depreende-se que aos Estados, compete instituir e 
normatizar os tributos estaduais. Dessa forma, somente a lei poderá diminuir e isentar tributos, 
parcelar e perdoar débitos tributários, criar obrigações acessórias, sendo necessário que haja 
competência do ente para que seja válida sua criação, competência esta descrita no próprio corpo 
do texto constitucional. 

O professor Roque Antônio Carrazza em seu livro Princípios Constitucionais Tributários. São 
Paulo, Revista dos Tribunais, 1998, ensina que “O princípio da legalidade garante, 
decisivamente, a segurança das pessoas, diante da tributação. De fato, de pouco valeria a 
Constituição proteger a propriedade privada (arts. 5º, XXII, e 170, II) se inexistisse a garantia 
cabal e solene de que os tributos não seriam fixados ou alterados pelo Poder Executivo, mas só 
pela lei”. 

E por tais razões, cabe a todos a estrita obediência à norma legal, dentro dos parâmetros e limites 
estabelecidos na Constituição Federal, a qual, inclusive, determina que os conflitos sejam 
mediados e decididos pelo Poder Judiciário. 

Dessa forma, existe todo um conjunto legal, o qual segue regramento específico para a edição e 
cumprimento das normas, as quais se aplicam indiferentemente a todos independentemente de 
qualquer critério. Assim, dentro de cada competência, os entes federativos constroem as normas 
que hão de vigorar relativamente àqueles tributos que lhes cabem. E assim o fez o Estado da 
Bahia, ao promulgar a Lei nº. 3.956/81 (Código Tributário do Estado da Bahia) disciplinou nos 
artigos 46 e 47, as penalidades à infração da legislação do ICMS. 

Com a edição da Lei nº. 7.014/96, a qual adequou a legislação estadual aos ditames da Lei 
Complementar 87/96, no seu artigo 40 e seguintes, conceitua, tipifica e determina as regras e 
percentuais de penalidades a serem aplicadas diante da constatação de descumprimento de 
obrigação tributária, bem como os percentuais de redução das mesmas, e as condições 
necessárias para tal. 

O Agente fiscal, no momento do lançamento tributário, deve, pois, em atenção às normas legais 
vigentes, aplicar os percentuais previstos para cada uma das infrações verificadas, em nome não 
somente do princípio da legalidade, como, igualmente, do princípio da segurança jurídica, não 
estando a sua aplicação sujeita à discricionariedade, senão da Lei. 
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Quanto às considerações acerca da constitucionalidade mencionadas na peça defensiva, convém 
lembrar a vedação contida no artigo 167, inciso I do RPAF/99, segundo o qual não se incluem na 
competência dos órgãos julgadores a declaração de inconstitucionalidade. 

Da mesma maneira, as decisões de outros Órgãos julgadores estaduais trazidos no bojo da defesa 
e manifestação oferecidas no processo, não podem ser acolhidas, não somente pelo fato de que 
não se apresentam como vinculantes, bem como não dizem respeito ao assunto específico ora 
discutido (operações sucessivas de transporte intermunicipal e interestadual).  

Em função do tudo aqui analisado e discutido, voto no sentido de que o lançamento seja julgado 
procedente em parte, em R$44.032,13, de acordo com a seguinte demonstração: 
 

Demonstrativo de Débito para Auto de Infração 
Infração Ocorrência Vencimento Vl.Débito ICMS Aliq Base de Cálculo 
07.14.03 30/06/2014 09/07/2014 2.188,80  12% 18.240,00  
07.14.03 31/08/2014 09/09/2014 1.189,44  12% 9.912,00  
07.14.03 30/09/2014 09/10/2014 11.774,11  12% 98.117,60  
07.14.03 31/10/2014 09/11/2014 28.243,39  12% 235.361,60  
07.14.03 30/11/2014 09/12/2014 636,38  12% 5.303,20  

  
Total: 44.032,12  

 
366.934,40  

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 269191.3001/16-6 lavrado 
contra YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A, devendo ser intimado o autuado para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$44.032,12 acrescido da multa de 60% prevista na Lei 7.014/96, 

artigo 42, inciso II, além dos acréscimos legais. 

Sala de Sessões do CONSEF, 01 de agosto de 2017 

CARLOS FÁBIO CABRAL FERREIRA - PRESIDENTE 

VALTÉRCIO SERPA JÚNIOR – RELATOR 

MARIA AUXILIADORA GOMES RUIZ - JULGADORA 


